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GoNTRÂTO DE PRESTAÇÃO Oe SERVIçOg N1 íE3r2o'lsPsfÜlss.

REF. CREDENCIAMENTO N' OO9'2025

CONTRÂTO QUE CELEBRAII EHTRE St O túUNlClptO Oe SOUTO SOARESTBA E A

EMPRESAJOÃO PAULO ilE\'ES DASILVA.

por este tnstnrmento, de um lado o trlut{lclHo DE SOUTO SOARES/BÀ EETADO DA BAHIA,

inscrlto no GNPJ no 13.922.554/0001-98, com s€de na Av. Josó Sampalo, no 08, Centro, nesta

cldade, nesta ato representado pdo Prefeilo Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLfVHRA

brasileiro, casado, lnscrito no CPF 'Cadasfo de Pessoas FÍslcas gob o no 827.249.ô25-91 e

portador do RG. n. gg73574í0/SSP-BA, reeidente e domicÍlado na Travessa Dr. Otto Alêncar'

No 76, CenEo, nesta cldade, denominado coNTRATAtrlTE, e a empreEeJoÃO plut-o NEITES

DA SILVÀ lnscÍita no CNPJ sob o No. 50.160.12710001-46, estabelEcida à AvenHa Amezonas,

s/n, Bairro Nova lraquara, lraquara/BA, CEP: 46.980-000, doravante denominado

CONTRATADO, aJustam e conhatam a prestragáo de serviços artÍstlcos e allturals, quos€ ragerá

polo dlsposto n€ste conbato, no Editrl de Credenciamento no 0092025 aÚavás do Processo

Adminisbativono 124ti2024, que se regerá pela Lel Federal 14i33f2021, pslaE demala mndições

previstae no edltal do Credenclamento no 009/2025, bom como mediants as dáttsulas e

cendiçóes a aegulr ajustadas:

1.0 cúusulÁ PRllrElRA-Ito o&rETo

1.1 CredenciamEnto de bandaa de pequeno porte, artistas em diferentes esülos musicals e

grupos de manifestações wlturais, a fifi de atender de manelra remotâ e/ot presenclal, se

possível, os eventos üadlclonals/culturais, esportivos e trrleücoe promovidoo ou apolados pela

PreÍeltura Munlcipalde Souto Soares - BA

1.1 ApresentaÉo de show arlÍsüco do artista "JOÃO PAULO", no evento em homenagam ao

Dla do proÍessor, organizado pela Sacratarla Munlclpal de Educação, a rêallzar+e no dia í4 de

outubro de2A25,de acordo oom o Crederrclamento no 009/2025'

2.0 CúUSULASEGUNDA- DO PREçO E REÀTUSTE

2.1 O credencÍado úriga-se a pÍestâr os saruÇos, obJeto deste sditalde credenclamento, pelo

valorde R$ 2,504,64 (dols m[, quinhentoa € quatro reais e sessenta e quafo centavoe), conforme

Cachê da Tabela do Edltal, por aprssentaçâo, nele lnduÍdo impostos, taxas, contribulgõee e

demais tributos que envolvern o servlço.

2.2 - Os pagamentoa dos servlços prestados deverão ser realizadoe na mnta conenta do

CONTRÂTANTE, em nome da CONTRATADA.
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2.g - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emlüda €Ín nome da Prefeltura Munldpal de Souto

Soare{BA. lnEcrita no ÇNPJ/MF no 13.922.554/0001-gE, sediadE na Avenida Josá Sampa'to' 0E

Centro - Souto Soaree/Bahla CEP - 4699Q{00

2.4 - Náo será ebhrado qualquer pagaÍnonto a título de anteclpagão do valor contratado m€smo

que a r€quorlmento do lnteressado.

2.g Apó6 o lntenegno de um ano, os proços inlclais poderão ser reajustados, medlante a

aplicação, pdo contratante, do lndice IGP - M (lndica Garalde Preços do Mercado), calculado

pela Fundação Gefulio Vargas - FGV, exclusluamente para as obrigagões lniciadas e corrcluÍdas

após ? oconêncla da anualldade.

2.g Nos rcaJustes subsequentes ao primeiro, o intonegno rnÍnlmo de urn ano será contado a

partir dos eblbs ÍinancelÍos do Útllmo reaiuste.

2,10 No caso de aúaso ou náo dlvu§açâo do(s) índice (e) de reaJustaÍnento, o contratante pagará

ao conbatado a lmportâncla calculada pela úlüma varlação conhecida, llquidando a dlbrença

correspondento táo logo seJa (m ) dlvulgado(s ) o(s) Índlce(s) def, nltivo(s).

2.1 1 Nas aferigôes Íinais, o(s) Índlce(s) utilhado(s) para reaJuste será(ão), obrlgatoriamenle, o(s)

deffnitivo(s).

2.12 Gaso o(s) lndice(s) eetabelecidds) para reaJustamento venha(m) a ser extlnto(a) ou de

qua§uar íorma nâo possa(m) mais ser uüllzado(s), aerá(ão) a&tado(s), em subsütuit$o' o(e)

que vle(ern) a ser determlnado(e) pela leglslaçâo então em vigor'

2,13 Na ausência de prevlsão legalquanto ao Índir:e substituto, as paÍtes elegerâo nono índice

oficial, paa reaJustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

2.14 O reeiusto será realizado po aposülamento'

CLÁUgULA TETCEIRA - PAGAIIENTO

3.1 O pagaÍnento será aÍetuado mensatmento, em atá 05 (drrco) dlas Útels contadoe da

finallza@ da liquidaçéo da degPe§â, na conta corÍento lrÚormada, Agência o Banco, medbnte

nota de prestago de senrlgo que deverá ser enviãda para a Prefeltura Munlclpal de Souto Soares

- BA, terÉo cm conb o nÚmero de procadlmentos efetivamênto reallzados'

3.2. Todoe os encaqoe, lmpastoc e demals ülbúos cqt€m poÍ oonta do Credenclado'

3.3. Nos preç,og conrputados neste Contrato, es6o induÍdoe todos os custos com salários,

encaÍgos sociaig, preüdenciários e traMhlsbs. impostos, taxas, emolumentoe e quaisquer

ouhos custos que, direta ou lndlretramonto, se relacione com o fielcumprimento, Polo contratado

de suas obriga$e.

3.4. O pâgamonto à pessoa çredenclada sEÉ eíehrado atravás de ordem bancária ou crádlto em

conta conente em ató úinta dlas útels, deede que devldamente atestada a conclusâo de cada

etapa do servlçP conesPondente.
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critério da CONTRATADA, por melo de BBu rêpresentante no locsl, e doa ARTISTAS, a decleão

sobre o eventual cancslamento da apresentaçéo, ou sobre o eventual aguardo por pÍazo

superior, até que as condlções operadonals penrdtam o inÍdo do shorv. Em caso do everúual

cancelanrento do mesmo, p6los motivos Con§tentês do pre§ênte paÉgrab, não caberá ao

CoNTRATANTE o reembOlgO de qUalsqUer quantias que t6nham eido pagas antecipadamente

pelo mesmo.

5. CúU§ULA OUARÍA - RECURSO8 ORçAnENTÁR|oS

S.í As des?esas provenlentes do obJeto deste credenciamento conerão por conta da dotração

orçamentárla do Municípb ds souto soares - BA, por lntermédio dos recursos cons[nados no

orçamento:

Unldede Orçamentárüe:.02.12,01- Secrstarla Munlclpal de Cultura e Turlcmo'

Proj. AÜvidade: 2015 - PromoÉo das AtÍvidades culturda e Tradbionais e Qulombolas'

Classificaçâo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros'Pessoa Jurídlca

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

GLAUSULA SErÍA - oBRIGAçÃO DAS PARTES:

6.1. oBRIGAçÔE§ DA COi{TRAÍADA:

6.1.1. Executiar os s€rvlgos COnfOrme espectflcaçóes do Termo de Referêncla e de sua propostra'

o1yn os Íecunsgs necessáÍios ao perÍeito ormprimentO das GtáusUlas confatuab;

6.í.2. Oe dlreitos autorals da sduçâo, do show, da aprcsentiaçãO, de suas ospeciírcaçôes

técnicas, da documsntação produzida e congênerÊg, o de todc os demale prodüos gerados na

execução do conlralo, induSlve aqueles prodtzldOs por toÍoolros subcontratrados' ficando

prolbHa a sua utilizafio gem que exista autorizaçáo expressa da confatante, sob pona do multa,

sem prejuÍzo das sanções düs e penais oabíveie'

6.í.8. Utillzar emprogados habllltados s com conheclmentos básicos dos serviços I EoÍsm

executados, de conÍormidade com aS normgg e detenninações em vbor;

6.1.4. Apnesenbr à Confatante, quando br o cago, a rehgão nornlnal dos empregados que

adentsaÉo o óção psra I exeanção do shodapresentraçáo, c quals devem 83tâí d€vidamente

idenüfi cad os por melo de crechá/uniformlzados;

6.í.5. Responsabitlzar-ee por todas as obrlga@es Úabalhlstras, §odab, prevldenciáriae'

úibutárias e as dcmais prwietas na leglslação especÍfrca, cuja lnadlmflâncb não hansícfe

responsabilidade à Admlnistaçâo;

6.í.6. lnstruir sôue ampÍegados quanto à necasgidade de acatar as orientragóee da

Mministaçã0, lncluslve quanto ao cumprlmento dag Normas lntemas, quando Íor o caso:
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAT DE SOUTO SOARES. ESTAOO DA BAHIA

SECREÍARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO

Avenlda José Sampaio, (E Centlo - Souto Soares/gahh CtP - 46990{m
cNPr 13.92L554/q'01-9t
Teletax: (ooü51 33392150 1 2L28

contrato, determinando o qus Íor necessário para a regulartsação das fahas ou dos defeitos

obseryados. O fiscd do contsato inÍormará a seus superloree, em tempo hábll para a adogão das

medldae convenlentes, a slhlação qua demandar declsáo oU ptovldênda que ultrapase6 eua

cornp€tência.

O fiscal do conbato seÉ auxiliado pelos óqáos de assessoranrento lurÍdico o do cmtrolo lnterno

daAdmlnistragáo, que dEvorão dlrlmir dúvidas o subsldlá-lo com lnforÍnegões relwantes para

Hpwnir riscos na exea.rçâo contratual.

A ftscallzaçâo de que trata esto ltem nâo exclui nem radtz a responsabilldado da Contratada'

induslve perante terceios, por qua§uer iregularldads, ainda que reaultante de lmperÍe§õee

técnicas ou vÍcios radlbltórlos, e, na o@rÍôncia destia, nâo lmpllca 8m coíTssponsabilidads da

Mminbtração ou de aeus agentes e prepotos.

O gastor do contrato, seÉ o sErvidor Uillan Souza Sllva, deslgnado pele Admlnlsfa@ conbrme

Decreto no 05.3/2025. com atribuigôes admlnlsúaüvas e a fungáo dc aÚninistrar o confato, desde

sua concePçâo até a llnalização

11.0 CúUSUIÂ DÉCIÚA PRIMETRA . DO FORO

E por eetarem a86lm, acordados e aJustadoo, depois de lido e achado cg[rforme, dedaram ag

partes rceitar todas as disposbóes estabdecidas nas cláusuhs do pr€gonto conlrato' bam

como obseryar fielmente outras disposlgões legais e regulamentares sobre o assunto,

lirmandoo em 03 (trôs) vias na pr63engg de duae testemunhas abaixo assinadas'

de202ô.

Vt,'

Lucss Tadeu de Oliveira (PreÍelto)

'JOÃo NEVES DA SILVA

CNPJ sob o No. 50.160.12710001'4'6

CONTRATADA

TESTEMUN}I,A í: TEgTEMUNHA (,

(-,
CPF: b{'l }'1. +§ GPF:

J
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJMF: 13.922.554/0001-98

Contrato de Prestação de ServiçosNo 183/2025Ps-PMSSlicitação/Credenciamento

n' 00912025 -Processo Administrativo n' 124/2025.

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes

estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender de

maneira remota e/ou presencial, se possível, os eventos

tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela

Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.

Apresentação deshow artístico do artista "JOÃO PAULO', no evento em homenagem

ao Dia do Professor, organizado pela Secretaria Municipal de Educação, a realizar-se no

dia 14 de outubro de2025, deacordo como Credenciamento n" 00912025.

contratado:JoÃo PAULO NEVES DA SILVA, inscrita no GNPJ sob o No.

50.160.12710001-46, estabelecida à Avenida Amazonas, s/n, Bairro Nova Iraquara,

Iraquara./BA, CEP: 46.980-000.

Valor global:R$ 2.504,64 (dois mil, quiúentos e quatro reais e sessenta e quatro

centavos), conforme Cachê da Tabela do Edital do Credenciamento no 00912025.

Embasamento Legal: Art. 79 daLei n.' 14.133 de2021.

Unidade Orçamentária : 02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e

Quilombolas.

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Periodo de Vigência: 1411012025 a1411112025.

Lucas Tadeu de Oliveira

Estê documento foi assinado digitalmsnte por SERASA Experian
580EA44A93236D5'l 7538DD0C I 3í 4gl5F

n o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

IRAQUARA - BAHIA

DEPARTAM ENTO DE TRIBUTOS

Certidão Ns: 00000005

sdd
r,E
{

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS

50.160.127 JOAO PAULO NEVES DA SILVAcontribuinte:

TRV AMAZONAS, S/Ng NOVA IRAQUARAEndereço:

CASAComplemento:

IRAQUARA - BACidade/UF

50160127000146CPF/CNPJ:

lnscriçáo Estadual/RG:

2246lnscrlçáo MuniciPal:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários

e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

Fazenda Municipal.

GERADA EM: 14/1.0/2025 11:41:51 horário de Brasília

vÁllol 
^ÍÉ: 

L?10u2026

cHAvE DE vallonçÀo: N1o638xJ

verifique a autenticidade dessa certidáo acessando o portal: http://www.keepinformatica.com.br/portaliweb/iraquara.autentica-cnd

Qualquer rasura ou emenda invalidará €ste documento.
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PODER. JLDICIÁRIO
,jLJíiTIÇ;\ DO TRABÀLI{O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: 50.t6O.t27,JOAO PAULO NEVES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50. t60.L27 /0001-46
Certidão n" : 6158551-9 /2025
Expedição: L4/l0/2025, às 11:43:50
Validade: L2/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.150.127JOAO PÀULO NEVES DÀ SILVÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 50.160.L27/000]--46, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201L e

1,3.467/20L7, e no Àto OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http z / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rlApOnrAr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força execut,iva '

1,.i-rurll,:L,i e ::;ü í!:§[i]e5: (;r1i-iti'])r-':.11-- , li-L!], ilf
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l4l 1012025 ll :40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No : 2025521 217 9

RAzÃo SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxl

INScRIÇÁO ESTADUAL CNPJ

50.160.12710001-46

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compáência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14t10t2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DocUMENTo PoDE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRI,

OU VtA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério daFazenda.

Página I de I RelCertidaoNe gativa.rpt
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E A DíUDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: 50.í60.í27 JOAO PAULO NEVES DA SILVA
CNPJ: 50.í 60.í 271000í 46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 10:35:07 do dia 30/0612025 <hora e data de Brasília>.

Válida até2711212025.
Código de controle da certidáo: CFC9.602C.7A74.19F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


